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Resolução nº 44, de 14 de fevereiro de 2020

Dá nova redação aos artigos 1º, 2º e 3º e respectivos anexos 1, 2 e 3 da Resolução nº 40, de 9 de dezembro de

2014.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

ARQUIVO NACIONAL

CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS

RESOLUÇÃO Nº 44, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020

                   Dá nova redação aos artigos 1º, 2º e 3º e respectivos anexos 1, 2 e 3 da Resolução nº 40, de 9 de dezembro de

2014.

                   A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE ARQUIVOS - CONARQ, no uso de suas atribuições previstas no item

IX do art. 23 de seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 2.588, do Ministério da Justiça, de 24 de novembro de 2011,

em conformidade com deliberação do Plenário em sua 95ª Reunião Plenária, realizada no dia 06 de dezembro de 2019,

resolve:

                  Art. 1º A Resolução nº 40, de 9 de dezembro de 2014, passa a vigorar com as seguintes alterações:

                           “Art. 1º A eliminação de documentos digitais e não digitais no âmbito dos órgãos e entidades integrantes

do SINAR ocorrerá depois de concluído o processo de avaliação e seleção conduzido pelas respectivas Comissões

Permanentes de Avaliação de Documentos - CPAD e será efetivada quando cumpridos os procedimentos estabelecidos

nesta Resolução.” (NR)

                           "Art. 2º A autorização para a eliminação de documentos digitais e não digitais de que trata o art. 9º da Lei nº

8.159, de 8 de janeiro de 1991, dar-se-á mediante aprovação do código de classificação de documentos e tabela de

temporalidade e destinação de documentos elaborados pela Comissão Permanente de Avaliação de Documentos – CPAD de

cada órgão ou entidade e aprovados pela instituição arquivística pública, em sua esfera de competência.

                           §1º A eliminação de documentos fica condicionada à análise, avaliação e seleção pela CPAD dos arquivos

produzidos e acumulados pelo órgão ou entidade no seu âmbito de atuação, tendo em vista a identificação daqueles

destituídos de valor, de acordo com a tabela de temporalidade e destinação de documentos e à aprovação do titular do

órgão ou entidade produtor ou acumulador do arquivo.

                           §2º A eliminação de documentos que não constarem da tabela de temporalidade e destinação de

documentos, será realizada mediante autorização excepcional da instituição arquivística pública, em sua esfera de

competência.” (NR)
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                           “Art. 2º-A. O registro dos documentos a serem eliminados deverá ser efetuado por meio da elaboração de

Listagem de Eliminação de Documentos [Anexo 1] pela Comissão Permanente de Avaliação de Documentos – CPAD a ser

submetida para aprovação do titular do órgão ou entidade produtor ou acumulador do arquivo.” (NR)

                           “Art. 3º Após obter a aprovação de que trata o art. 2º-A, os órgãos e entidades deverão elaborar e publicar o

Edital de Ciência de Eliminação de Documentos [Anexo 2], em periódico oficial, sendo que na ausência destes, os municípios

poderão publicá-los em outro veículo de divulgação local, para dar publicidade ao fato de que serão eliminados os

documentos relacionados na Listagem de Eliminação de Documentos.” (NR)

                    Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
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Anexos

Para melhorar a sua

experiência na

plataforma e prover

serviços personalizados,

utilizamos cookies. Ao

aceitar, você terá

acesso a todas as

funcionalidades do site.

Cookies estritamente necessário

Cookies de desempenho

Cookies de terceiros

Ver Declaração de Cookies

Para melhorar a sua experiência na plataforma e prover

serviços personalizados, utilizamos cookies.

Configurações avançadas de cookies

×
Ativado

Esses cookies permitem

funcionalidades essenciais, tais

como segurança, verificação de

identidade e gestão de rede.

Esses cookies não podem ser

desativados em nossos

sistemas. Embora sejam

necessários, você pode bloquear

esses cookies diretamente no

seu navegador, mas isso pode

comprometer sua experiência e

prejudicar o funcionamento do

site.

Desativado

Visam a melhoria do

desempenho do site por meio da

coleta de dados anonimizados

sobre navegação e uso dos

recursos disponibilizados. Se

você não permitir a coleta

desses cookies, esses dados não

serão usados para melhoria do

site.

Desativado

O portal gov.br depende dos

serviços oferecidos por terceiros

que permitem:

Melhorar as campanhas de

informação do governo;

•

Oferecer conteúdo interativo;•

Melhorar a usabilidade e

facilitar o compartilhamento

de conteúdo nas redes

sociais;

•

 Gerenciar cookies Rejeitar cookies Aceitar cookies
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Se clicar em "Rejeitar

Cookies", os cookies

que não forem

estritamente

necessários serão

desativados. Para

escolher quais quer

autorizar, clique em

"Gerenciar cookies".

Saiba mais em nossa

Declaração de Cookies.

Configuração de cookies no

navegador

Os cookies de terceiros no portal

gov.br são todos cookies de

publicidade e multimídia do

Google. Esses terceiros

coletarão e usarão dados de

navegação também para seus

próprios fins. O usuário pode

desativá-los direto no site da

Google.

O Google Analytics no portal

gov.br tem recursos de relatórios

de publicidade ativados, que

coleta informações adicionais

por cookie da DoubleClick, como

atividade da Web e de IDs de

publicidade do dispositivo

(atividade do aplicativo) (https:

//support.google.com/

analytics/answer/2799

357)

O portal gov.br não tem controle

sobre quais cookies de terceiros

serão ativados. Alguns cookies

de terceiros que podem ser

encontrados ao acessar o portal:

Domínios: Google, Youtube,

DoubleClick.net

Assistir a vídeos e

apresentações animadas

diretamente no gov.br.

•

Informativo oficial dos

cookies de terceiros do

Google (https://business.saf

ety.google/adscookies).

•

Política do Google (https://p

olicies.google.com/technolo

gies/partner-sites?hl-pt-BR).

•
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